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RESOLUÇÃO Ne 232,DE25 DE ABRIL DE2025.

Aprova relotório dos otividodes do

Comissão Especiol.

Art. 1e Fica aprovado o Relatório dos trabalhos da Comissão Especial,

criada através da Resolução ne 230, de 1e de abril de 2025, responsável por analisar o

Projeto de Lei Complementar ne OO2|2O25 que altera o art.42 da Lei Complementar ne

L7, de 3 de julho de 2024, que estabelece o Plano de Benefícios do Regime Próprio de

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Coronel Barros.

Art .2e O Relatório fará parte integrante desta Resolução.

Art.3e Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala da Câmara de Vereadores de Coronel Barros, em 25 de abril de 2025.
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Presidente d Câma u n icipa I

OrA - UNIÃO
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HENRIQUE V. SIEDE

Secretário da Câmara Municipal
Vereador - PDT


